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1. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

1.1. Título do curso: Formação Inicial em Agente Promotor de Ações Afirmativas 
Sociais 

1.2. Eixo tecnológico: Desenvolvimento Educacional e Social. 

1.3. Área de abrangência: Todo o DF e entorno, especialmente, a Região 
Administrativa SCIA e Estrutural. 

1.4. Local da oferta: Campus Estrutural 

1.5. Carga horária total: 83,3 horas, divididas entre os 5 (cinco) módulos, Introdução 
ao Direito, Noções de Direito Constitucional, Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos, Direitos Sociais, Políticas Públicas e Ações Afirmativas.  

1.6. Público- alvo: População da área de abrangência, conforme especificada 
no subitem 1.3, que tenha interesse em aprender como promover os direitos 
do cidadão. 

1.7. Nível mínimo de escolaridade: Ensino fundamental completo. 

1.8. Idade mínima Exigida: 16 (dezesseis) anos.  

1.9. Duração do curso: 1 semestre. 

1.10.   Forma de ingresso: Sorteio. 

1.11.   Número de vagas por turma: 40 (quarenta) vagas por turma 

1.12. Certificados conferidos: Certificado de Conclusão de Curso de Formação para 
Agente Promotor de Ações Afirmativas Sociais. 

2. JUSTIFICATIVA

Em seu aspecto global, a formação inicial e continuada é concebida como uma oferta 
educativa – específica da educação profissional e tecnológica – que favorece a 
qualificação, a requalificação e o desenvolvimento profissional de trabalhadores nos mais 
variados níveis de escolaridade e de formação. 

Centra-se em ações pedagógicas, de natureza teórico-prática, planejadas para atender às 
demandas socioeducacionais de formação e de qualificação profissional. 

Nesse sentido, consolida-se em iniciativas que visam formar, qualificar, requalificar e 
possibilitar tanto atualização quanto aperfeiçoamento profissional a cidadãos em 
atividade produtiva ou não. 

Contemple-se, ainda, no rol dessas iniciativas, trazer de volta, ao ambiente formativo, 
pessoas que foram excluídas dos processos educativos formais e que necessitam dessa 
ação educativa para dar continuidade aos estudos.  
Ancorada no conceito de politecnia e na perspectiva crítico-emancipatória, a formação 
inicial e continuada, ao se estabelecer no entrecruzamento dos eixos sociedade, cultura, 



trabalho, educação e cidadania, compromete-se com a elevação da escolaridade, 
sintonizando formação humana e formação profissional, com vistas à aquisição de 
conhecimentos científicos, técnicos, tecnológicos e ético-políticos, propícios ao 
desenvolvimento integral do sujeito. 

A partir da década de noventa, com a publicação da atual Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96), a educação profissional passou por diversas mudanças nos 
seus direcionamentos filosóficos e pedagógicos, passa a ter um espaço delimitado na 
própria lei, configurando-se em uma modalidade da educação nacional. 

Mais recentemente, em 2008, as instituições federais de educação profissional, foram 
reestruturadas para se configurarem em uma rede nacional de instituições públicas de 
EPT, denominando-se de Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. 

Portanto, tem sido pauta da agenda de governo como uma política pública dentro de um 
amplo projeto de expansão e interiorização dessas instituições educativas. 

Nesse sentido, o IFB ampliou sua atuação em diferentes regiões administrativas do 
Distrito Federal, com a oferta de cursos em diferentes áreas profissionais, conforme as 
necessidades locais. 

No âmbito do Distrito Federal, a oferta do Curso de Formação Inicial em Agente 
Promotor de Ações Afirmativas Sociais, na modalidade presencial, aparece como 
uma opção para a atualização e a formação de profissionais qualificados, favorecendo 
a inserção no mundo do trabalho e atuação em instituições públicas e privadas. 

A escassez de mão de obra qualificada e a crescente demanda do Distrito Federal por 
este tipo de profissional justificam a oferta do curso de formação inicial em Agente 
Promotor de Ações Afirmativas Sociais. 

Visando uma capacitação inicial e/ou continuada de pessoas que tenham concluído o 
ensino fundamental, em situação de vulnerabilidade social, sejam pessoas de baixa renda 
ou estejam fora do mercado de trabalho, o IFB se propõe, através deste curso, a formar 
profissionais capazes de realizar atividades Promotoras de Ações Afirmativas Sociais, 
de forma a contribuir para o desenvolvimento de ações pertinentes às 
demandas comunitárias procurando desenvolver profissionais capazes de atuar na 
organização de ações que se baseiem em necessidades identificadas em diferentes 
segmentos sociais. 

Registre-se que desde a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), 
a emergência de afirmar direitos e garantias legais a todos os humanos vem, cada vez 
mais, tornando-se premente. 

Após os horrores da Segunda Grande Guerra, essas questões passaram a ter ainda maior 
urgência, tendo como resultado a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948). 

Ainda assim, vimos violações desses direitos serem cometidas por todo o planeta, seja 
por guerras interétnicas, violência contra as mulheres, violência e desrespeito contra as 
pessoas idosas, falta de garantias para a dignidade de vida de pessoas com deficiência, 
violência e falta de direitos garantidos às pessoas homossexuais, miséria, falta de 
cidadania mínima, ausência de empatia às vulnerabilidades sociais, 
econômicas, jurídicas, digitais, etc. 



O problema de garantir direitos igualitários a todos ainda continua em pauta. Essa 
afirmação é tão verdadeira que, no caso específico do Brasil, as questões relacionadas às 
garantias dos Direitos Naturais, dos Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, 
paulatinamente, passam a ocupar um lugar de destaque no ordenamento jurídico, para 
que violências e faltas cometidas no passado possam ser devidamente discutidas e não 
voltem a ocorrer, seja pelo debate público suscitado ou pela garantia na letra da lei. 

Dessa forma e dentro do âmbito estatal, a garantia de renda mínima pelos programas 
sociais, a obrigatoriedade de vagas para deficientes em concursos públicos, a proteção 
legal da união estável para casais do mesmo sexo, dentre outros programas e 
regulamentações têm trazido um novo ar para que as desigualdades possam ser 
rediscutidas, reexaminadas e combatidas. 

Contudo, uma temática tão plural quanto a dos Direitos Naturais, dos Direitos Humanos e 
Direitos Fundamentais, não deve ficar restrita a certos âmbitos da sociedade (juristas, 
políticos, intelectuais e ativistas, por exemplo) devendo ser levada ao maior número 
possível de pessoas. 

Desse modo a mudança na postura de aceitação do diferente e a indignação quanto a 
miséria e a desigualdade na distribuição de renda e oportunidades poderá tornar-se um 
objetivo a ser alcançado por toda a sociedade, quando as questões referentes a esses 
problemas forem levadas aos mais diversos segmentos da sociedade brasileira. 

Partindo desse pressuposto, o presente projeto visa destacar a importância do debate e 
esclarecimento sobre os âmbitos e alcances de uma cultura de Direitos Humanos e 
Fundamentais, que possa estar aberta a todos(as) aqueles(as) que se interessarem em 
discutir o tema.  

Nessa perspectiva, o IFB propõe-se a oferecer o curso de formação inicial e continuada 
em Agente Promotor de Ações Afirmativas Sociais, na modalidade presencial, por 
entender que estará contribuindo para a elevação da qualidade dos serviços prestados à 
sociedade, formando o Agente Promotor de Ações Afirmativas Sociais, através de um 
processo de apropriação e de produção de conhecimentos científicos e tecnológicos, 
capaz de contribuir com a formação humana digna integral e com o desenvolvimento 
socioeconômico da região articulado aos processos de democratização e justiça social.  

3. OBJETIVOS

3.1. Objetivo Geral:  

Propiciar a aprendizagem das noções jurídicas e dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil, conhecer os direitos e deveres individuais e coletivos, compreender a 
amplitude dos direitos sociais e promover ações afirmativas referentes às Políticas 
Públicas elencadas no ordenamento jurídico pátrio, com o escopo de possibilitar 
formação didática inclusiva e integrativa, que permita estabelecer uma comunicação e 
convivência ética, livre, ordeira, pacífica e solidária que contemple justiça social entre 
os diversos atores sociais, além de oportunizar a profissionais, colaboradores, 
especialistas e técnicos aprender e/ou revisitar os direitos humanos e fundamentais, 
dentro de um contexto que respeite a estrutura social existente na ordem jurídica e no 
território nacional. 



3.2. Objetivos Específicos: 

• Oferecer subsídios históricos, legais e filosóficos para que se possa repensar a cultura 
local, os preconceitos nela inseridos e a concretização do respeito às diferenças com 
base na ordem jurídica vigente no país;

• Oferecer a oportunidade de esclarecimento acerca da história da luta pela 
consolidação dos Direitos Humanos e Direitos Fundamentais no mundo e no Brasil;

• Abrir um espaço amplo de reflexão e discussão acerca das desigualdades ainda 
existentes no Brasil;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua 
concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua 
concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989. Define 
os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, assimilar e debater suas 
particularidades em relação as suas normas protetivas;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, assimilar e debater suas particularidades em 
relação as suas normas protetivas;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e defesa do Consumidor, assimilar seus conceitos e discutir sua 
abrangência;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 - Art. 93, 
Lei de Cotas para Deficientes, discutir sua concretização no espaço social.

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
Organização da Assistência Social, assimilar e debater suas particularidades em 
relação as suas normas protetivas;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 -
Política nacional do idoso, assimilar e debater suas particularidades em relação as 
suas normas protetivas;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994 - Passe 
livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua concretização 
no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 10.048, de 19 de novembro de 2000 -
Lei do atendimento Prioritário, assimilar e debater suas particularidades em relação 
as suas normas protetivas;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 -
Promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua 
concretização no espaço social.

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 -
Proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona
o modelo assistencial em saúde mental, assimilar seus conceitos e particularidades e 
discutir sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 10.436/2002 - Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, assimilar e debater suas particularidades;

• Oferecer a oportunidade de conhecer o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 
2005, Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 - Língua Brasileira de 
Sinais - Libras.



• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei
Maria da Penha, assimilar e debater as deficiências reais na sua efetivação;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 -
Estatuto da Igualdade Racial, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir
sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 - Lei
de Cotas, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua concretização no
espaço social.

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 -
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista - Lei Berenice Piana, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir
sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013 -
Atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual,
assimilar seu conceito e particularidades e discutir sua concretização no espaço
social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 -
Estatuto da Juventude, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua
concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 - Lei de
cotas para negros e pardos em concursos, assimilar seus conceitos e particularidades
e discutir sua concretização no espaço social.

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 -
Estatuto da Pessoa com Deficiência, assimilar seus conceitos e particularidades e
discutir sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999. Regulamenta a Lei no 7.853/1989, Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência.

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016. Lei
políticas públicas para a primeira infância, assimilar e debater as deficiências reais
na sua efetivação;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 -
Estatuto do Estrangeiro, assimilar seus conceitos e particularidades e discutir sua
concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019.
Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, assimilar seus conceitos e
particularidades e discutir sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 14.181, de 1º de julho de 2021 -
Aperfeiçoa a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção e o
tratamento do superendividamento, assimilar seus conceitos e particularidades e
discutir sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Lei nº 14.192, de 4 de agosto de 2021 -
Previne, reprime e combate a violência política contra a mulher, assimilar seus
conceitos e particularidades e discutir sua concretização no espaço social;

• Oferecer a oportunidade de conhecer a Resolução nº 40, de 13 de outubro de 2020 -
Diretrizes para promoção, proteção e defesa dos direitos humanos das pessoas em
situação de rua, Política Nacional para População em Situação de Rua, assimilar
seus conceitos e particularidades e discutir sua concretização no espaço social;

• Capacitar membros da sociedade civil, tanto profissionais quanto cidadãos
interessados para a divulgação – em diversos níveis, sejam em escolas, conselhos de
bairros, conselhos tutelares ou outros – de uma cultura de Direitos Humanos e Direitos
Fundamentais, com vistas a contemplar a pessoa idosa, a criança, o adolescente, o



jovem, a mulher, o enfermo, a pessoa portadora de transtornos mentais, o 
encarcerado, a vítima de agressão, o consumidor, o superendividado, o portador de 
necessidades especiais, o autista e os LGBTQIA+, o direito de socializar-se e viver 
dignamente. 

4. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

A organização curricular tem como objetivo ser uma apresentação sucinta, ainda que 
delimitada, das formas mais comuns de como promover direitos alinhavados à 
responsabilidade social de cada cidadão no meio em que vivem, além de oportunizar o 
debate a partir de indicações precisas de pensadores do tema e de construções trazidas 
pelos estudantes. 

Módulos Componente 
curricular

Habilidades Bases Tecnológicas

I

Introdução 
ao DIreito;

Interpretar e aplicar o Direito, 
adequada e significativamente 
ao contexto social da atuação 
profissional;  
Ler e compreender os textos 
jurídicos e não jurídicos, com 
base numa compreensão da 
realidade social desde o ponto 
de vista histórico, sociológico 
e político;

Principais conceitos que 
aproximam e diferenciam a 
Ciência do Direito das demais 
Ciências Sociais e Humanas; 
- Distinção entre o direito e outras 
experiências normativas da vida 
em comunidade;
- Marcos do método cient íf ico 
para uma  introdução às ciências 
normativas;
- Te m a s e problemas centrais da 
Ciência do Direito para 
possibilitar o aporte teórico para 
a dogmática jurídica;
- Principais categorias da 
Ciência do Direito abarcadas no 
curso.

II

Noções de 
D i r e i t o 
Constitucion
al;

Promover e fazer valer os 
valores ét icos, sociais e 
p o l í t i c o s i n s c r i t o s n a 
Constituição Federal. 
Pr imar pe los va lores da 
j u s t i ça , l e a l d a d e e 
solidariedade.

- Participação discente 
como elemento imprescindível 
para a aprendizagem e  o  
apego à democracia e ao 
pleno exercício da cidadania.  
- Defe sa  da  e fe t i v idade  do  
exercício e da possibilidade de 
c o m p r o m i s s o  c o m  a  
ét i c a  democrática pautada 
no não retrocesso dos direitos 
humanos e da  const rução e 
defesa da cidadania, 
especialmente pela atenção à 
temporalidade  do  direito e dos 
fenômenos jurídicos.



III

Dire i tos e 
D e v e r e s 
Individuais e 
Coletivos;

Ser empreendedor de novas 
formas de relacionamento 
social pautados no princípio do 
agir com dignidade, probidade 
e ética; 
Ter adequado conhecimento 
técnico que o capacite a 
analisar e criticar não só o  
sistema jurídico vigente, como 
também da sociedade civil 
(relações de trabalho, de 
família, ordem econômica, 
política, social, etc.); Ser 
sujeito-cidadão capaz de 
in ter fer i r  nos  p rocessos  
sociais.

- Demandas da realidade 
onde o aluno estiver inserido e 
atuação junto à comunidade local 
com o objetivo d e  c o n s t r u i r  
c i d a d a n i a  e  responsabilidade 
social. 

IV
D i r e i t o s 
Sociais;

Desenvolver a capacidade de 
inserir-se no meio social, 
provocando mudanças  
efetivas no ambiente em que 
vive, para que se alterem 
positivamente as condições de 
vida da população.

- Atuação do aluno junto à 
comunidade local, como  forma 
de não apenas prover o 
atendimento às necessidades da 
comunidade, mas também de 
tomar consciência da importância 
do Direito como instrumento de 
t r a n s f o r m ação s o c i a l , d e 
construção da cidadania e do 
desenvolvimento sustentável.

V

P o l í t i c a s 
Públicas e 
A ç õ e s 
Afirmativas

Desenvolver e aperfeiçoar 
consciência de valores ético-
políticos na consideração da 
estrutura da sociedade em que 
atuará, e a convicção de que, 
na sua hierarquia, domina o 
referencial da dignidade 
humana; ou seja, alia o senso 
é t i c o - p r o f i s s i o n a l à 
responsabilidade social;  
Comunicar-se com o público, 
de forma a tornar inteligíveis 
os conteúdos jurídicos e 
teóricos a seus co-cidadãos, 
contribuindo desta forma para 
a prevenção e solução dos 
conflitos na esfera extrajudicial, 
e m e s p e c i a l a q u e l e s 
relacionados à inclusão social 
e à realização dos direitos 
humanos amparados pelas 
Políticas Públicas Estatais; 
Transmitir e reproduzir a crítica 
do saber jurídico através de 
ações afirmativas. 
Ser sério formador de opinião.

- Processo de interpretação 
e aplicação do Direito, adequada  
e significativamente ao 
contexto social de sua atuação.  
- Consciência cívica, social e 
de cidadania para a 
promoção de ações afirmativas 
sociais junto à comunidade em que 
está inserido.  



5. PROGRAMA DO CURSO

A proposta do Curso de Formação Inicial em Agente Promotor de Ações Afirmativas 
Sociais está pautada na necessidade de iniciar a discussão sobre o tema dos Direitos 
Naturais, Direitos humanos e Direitos Fundamentais e sua concretização na 
sociedade.  

Registre-se que o programa está organizado em 5 (cinco) módulos a seguir elencados: I -  
Introdução ao Direito, II - Noções de Direito Constitucional, III - Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos, IV - Direitos Sociais, e V - Políticas Públicas e Ações Afirmativas, 
com o objetivo de disseminar cultura que estirpe do seio da sociedade as formas de 
discriminação (gênero, cor, sexo, deficiência, raça, idade, capacidade, vulnerabilidade 
econômica, social, jurídica, técnica, digital, etc.), abrindo a oportunidade para o 
debate a partir de indicações precisas de pensadores do tema e de construções trazidas 
pelos estudantes. 

Módulos Componente 
Curricular

Carga 
Horária 

em Horas-
Aula

Carga 
Horária 

em Horas-
Aula

Carga 
Horária em 

Horas-
Relógio

Carga 
Horária 

em Horas-
Relógio

Número de 
aulas por 
semana

Presencial Distância Presencial Distância

I Introdução ao 
DIreito 16 4 13,28 3,32 5

II
Noções de 

Direito 
Constitucional

16 4 13,28 3,32 5

III

Direitos e 
Deveres 

Individuais e 
Coletivos

16 4 13,28 3,32 5

IV Direitos Sociais 16 4 13,28 3,32 5

V

Políticas 
Públicas e 

Ações 
Afirmativas

16 4 13,28 3,32 5

Total 80 20 66,4 16,6 25

Horas
-Aula

Horas-
Relógio 

Carga Horária Total do Curso 100 83,3



6. METODOLOGIA

6.1 Diretrizes Pedagógicas 

Este projeto pedagógico de curso deve ser o norteador do currículo no Curso de 
Formação Inicial em Agente Promotor de Ações Afirmativas Sociais, na modalidade 
presencial.  

Caracteriza-se, portanto, como expressão coletiva, devendo ser avaliado periódica e 
sistematicamente pela comunidade escolar, apoiados por uma comissão avaliadora com 
competência para a referida prática pedagógica.  

Qualquer alteração deve ser vista sempre que se verificar, mediante avaliações 
sistemáticas anuais, defasagem entre perfil de conclusão do curso, objetivos 
e organização curricular frente às exigências decorrentes das transformações 
científicas, tecnológicas, sociais e culturais.  

Entretanto, as possíveis alterações poderão ser efetivadas mediante solicitação aos 
conselhos competentes. 

Considera-se a aprendizagem como um processo de construção de conhecimento, em 
que, partindo dos conhecimentos prévios dos alunos, os professores formatam estratégias 
de ensino de maneira a articular o conhecimento do senso comum e o conhecimento 
acadêmico, permitindo aos alunos desenvolver suas percepções e convicções acerca 
dos processos sociais e os do trabalho, construindo-se como cidadãos e 
profissionais responsáveis. 

Assim, a avaliação da aprendizagem assume dimensões mais amplas, ultrapassando a 
perspectiva da mera aplicação de provas e testes para assumir uma prática diagnóstica e 
processual com ênfase nos aspectos qualitativos. 

Nesse sentido, a gestão dos processos pedagógicos deste curso orienta-se pelos seguintes 
princípios: 
• da aprendizagem e dos conhecimentos significativos;
• do respeito ao ser e aos saberes dos estudantes;
• da construção coletiva do conhecimento;
• da vinculação entre educação e trabalho;
• da interdisciplinaridade; e
• da avaliação como processo.  

6.2. Indicadores Metodológicos 

A metodologia é um conjunto de procedimentos empregados para atingir os objetivos 
propostos. 

Respeitando-se a autonomia dos docentes na transposição didática dos conhecimentos 
selecionados nos componentes curriculares, as metodologias de ensino pressupõem 
procedimentos didático-pedagógicos que auxiliem os alunos nas suas construções 
intelectuais, procedimentais e atitudinais, tais como: 

• elaborar e implementar o planejamento, o registro e a análise das aulas e das
atividades realizadas;



• problematizar o conhecimento, sem esquecer de considerar os diferentes ritmos de
aprendizagens e a subjetividade do aluno, incentivando-o a pesquisar em diferentes
fontes;
• contextualizar os conhecimentos, valorizando as experiências dos alunos, sem perder
de vista a (re)construção dos saberes;
• elaborar materiais didáticos adequados a serem trabalhados em aulas expositivas
dialogadas e atividades em grupo;
• utilizar recursos tecnológicos adequados ao público envolvido para subsidiar as
atividades pedagógicas;
• disponibilizar apoio pedagógico para alunos que apresentarem dificuldades, visando à
melhoria contínua da aprendizagem;
• diversificar as atividades acadêmicas, utilizando aulas expositivas dialogadas e
interativas, desenvolvimento de projetos, aulas experimentais (em laboratórios), visitas
técnicas, seminários, debates, atividades individuais e em grupo, exposição de filmes,
grupos de estudos e outros;
• organizar o ambiente educativo de modo a articular múltiplas atividades voltadas às
diversas dimensões de formação dos jovens e adultos, favorecendo a transformação das
informações em conhecimentos diante das situações reais de vida.

7. PERFIL PROFISSIONAL DO EGRESSO

7.1. Habilidades e competências: 

Dado que o projeto se destina aos diversos níveis da sociedade civil, o egresso deverá 
estar apto a discutir e repassar informações acerca da necessidade premente do respeito 
aos Direitos Naturais, Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, seja nas suas casas, nos 
seus bairros ou no seu ambiente profissional, principalmente os profissionais da educação 
de modo a tornarem-se multiplicadores e replicadores de uma cultura que promova a 
cidadania alinhada a responsabilidade social e não admita a propagação de preconceitos 
em relação aos diferentes. 

Para isso estarão capacitados a discutir, promover e replicar, a partir de argumentos 
legais, históricos e filosóficos, a necessidade da tolerância e do respeito ao outro, além 
de promoverem ações afirmativas sociais junto à comunidade em que estiverem 
inseridos. 

Estar apto a desenvolver atividades transversais interdisciplinares de educação para os 
Direitos Humanos e  Direitos Fundamentais no seu cotidiano escolar, difundindo a ideia do 
respeito pela diversidade tanto no ambiente escolar quanto na sua comunidade. 

Atuar, de forma crítica, ética e profissional, na sociedade, tendo em vista as diferentes 
concepções de humanidade existentes no âmbito social. 

Atuar para construir cidadania aliada a responsabilidade social. 

7.2. Áreas de atuação do egresso: 

O egresso poderá atuar em diversas áreas e níveis da sociedade civil, seja em escolas, 
conselhos de bairros, conselhos tutelares e outras instituições que têm como foco ou sob 
seu escopo guardar os direitos humanos.  



8. AVALIAÇÃO

8.1. Avaliação de aprendizagem: avaliação escrita e prática; apresentação de trabalhos/
seminários; participação das atividades dentro e fora da sala de aula. 

8.2. Nota mínima para aprovação: 5,0 (cinco). 

8.3. Presença: mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência. 

9. PERFIL DO PROFESSOR

*Dedicação Exclusiva

10. CERTIFICADO

Fará jus ao certificado de conclusão de curso de formação inicial e continuada para 
Agente Promotor de Ações Afirmativas Sociais o aluno que obtiver média final mínima de 
5,0 (cinco) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária do curso. 

Docente que Atuará no Curso

Nome Área Titulação Componente(s) que 
ministrará no curso

Regime de 
Trabalho (DE, 
40h ou 20h)

Bruno Feres Bichara 
Peixoto

Docente 
de Direito

Mestrado Introdução ao Direito *DE

Bruno Feres Bichara 
Peixoto

Docente 
de Direito

Mestrado Noções de Direito 
Constitucional

*DE

Bruno Feres Bichara 
Peixoto

Docente 
de Direito

Mestrado Direitos e Deveres 
I n d i v i d u a i s e 
Coletivos

*DE

Bruno Feres Bichara 
Peixoto

Docente 
de Direito

Mestrado Direitos Sociais *DE

Bruno Feres Bichara 
Peixoto

Docente 
de Direito

Mestrado Políticas Públicas e 
Ações Afirmativas

*DE
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